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Atos do Poder Executivo
Ato Governamental nº 5.654          João Pessoa,11 de novembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, PAULO HENRIQUE DE ARAÚJO
GAMBARRA, matrícula nº 138.571-2, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete I,
Símbolo CAD-6, da Procuradoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 5.655          João Pessoa, 11 de novembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei Complementar nº. 76,
de 14 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear  ROBERTA DE OLIVEIRA GOMES, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6, da Procuradoria
Geral do Estado.

Ato Governamental nº 5.656         João Pessoa, 11 de novembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, SEBASTIÃO XAVIER DA SILVA FILHO,
matrícula nº 154.665-1, do cargo em comissão de Assessor Técnico da Gerência de Planejamento,
Orçamento e Finanças da Procuradoria Geral do Estado, Símbolo CAT-1.

Ato Governamental nº 5.657          João Pessoa, 11 de novembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei Complementar nº. 76,
de 14 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear  GUSTAVO DE SOUSA MOTA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assessor Técnico da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finan-
ças da Procuradoria Geral do Estado, Símbolo CAT-1.

Ato Governamental nº 5.658         João Pessoa, 11 de novembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ROMUALDO VASCONCELOS BEZER-
RA, matrícula nº 160.822-3, do cargo em comissão de Gerente Executivo das Casas da Cidadania,
Símbolo CGF-1, da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 5.659          João Pessoa,11 de novembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARCO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente Executivo das Casas da Cidadania,
Símbolo CGF-1, da Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 5.660         João Pessoa, 11 de novembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear  BRUNA LUSINETE SOUZA FARIAS DA FRANCA,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete I, Símbolo CAD-6,
tendo exercício na Secretaria de Estado da Saúde.

Secretarias de Estado

Infra-Estrutura
PORTARIA SEIE Nº 027

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 28 do Inciso XXII, do Decreto nº 7.931, de 06 de Fevereiro de 1979.

RESOLVE, designar os Engenheiros LUIZ LOUREIRO JÚNIOR, matrícula nº
92.039-8, LUCIANO DA SILVA LEAL, matrícula nº 66.550-9, ambos lotados na Secretaria de
Estado da Ciência Tecnologia e Meio Ambiente - SECTMA, à disposição desta Secretaria, para
receber, em caráter definitivo, as obras de Execução de Abastecimento Dágua no Sítio Tavares,
localizados no município de Rio Tinto -PB, objeto do Contrato 242/2008.

João Pessoa,11 de Novembro de 2008

PORTARIA SEIE Nº 028

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 28 do Inciso XXII, do Decreto nº 7.931, de 06 de Fevereiro de 1979.

RESOLVE, designar os Engenheiros ANTONIO SOARES DA SILVA, matrícula
nº 674.984-4, lotado na Superintendência do Estado da Paraíba – SUPLAN,  DANILO AMARAL
BOTELHO LUNA, Matricula nº 93.439-9, lotado na Secretaria de Estado da Ciência Tecnologia
e Meio Ambiente - SECTMA, ambos à disposição desta Secretaria, para receber, em caráter
definitivo, as obras de Recuperação dos Açudes Serra Vermelha e Vídeo, localizado no município de
Conceição - PB, objeto do Contrato 252/2008.

João Pessoa,11 de Novembro de 2008

PORTARIA SEIE Nº 029

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 28 do Inciso XXII, do Decreto nº 7.931, de 06 de Fevereiro de 1979.

RESOLVE, designar os Engenheiros ANTONIO SOARES DA SILVA, matrícula
nº 674.984-4, ORLANDO GOMES DA SILVA, Matricula nº 750.240-1, ambos lotado na Superin-
tendência do Estado da Paraíba – SUPLAN,  ambos à disposição desta Secretaria, para receber, em
caráter definitivo, as obras de Recuperação do Açude Tapera, localizado no município de Belem do
Brejo do Cruz - PB, objeto do Contrato 255/2008.

João Pessoa,11 de Novembro de 2008

Desenvolvimento da Agropecuária
e da Pesca
PORTARIA Nº  152        João Pessoa, 04 de novembro de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74 de 16 de
março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto nº 7.532
de 13 de março de 1978, e

Considerando que o CADASTRAMENTO AGROPECUÁRIO é fundamental para
que o Estado da Paraíba possa se tornar território livre da Febre Aftosa,

Considerando que o CADASTRAMENTO AGROPECUÁRIO é fundamental para
que o Estado da Paraíba possa se tornar território livre da Febre Aftosa;

Considerando que   entre as ações da SEDAP para o corrente exercício, deve ser
dada prioridade ao cadastramento agropecuário,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para desempenharem suas

funções no Cadastramento Agropecuário, em todo território da Paraíba, desde aqueles que atuarão
a nível de campo, de apoio técnico e administrativo até a supervisão dos trabalhos.

ÓRGÃO MAT. NOME DO SERVIDOR
EMATER-PB 50.657-5 Stheffeson Pereira Fernandes
EMATER-PB 2144 Rafael Alexandre de Oliveira
EMATER-PB 50.405-0 Antônio Wedson de Arruda Silva
EMATER-PB 2148-2 Paulo Lobo de Oliveira Júnior
EMATER-PB 2143-1 Aldenor Tomaz de Aquino
EMATER-PB 5.059-6 Carlos Demetrius Lima do Nascimento
EMATER-PB 1.744-1 Francisco das Chagas Nóbrega
EMATER-PB 50.430-1 Marcos Antônio Miranda Lins
EMATER-PB 50.574-9 Francisco Afonso Pereira Neto
EMATER-PB 2120-2 Jailson Custódio da Anunciação
EMATER-PB 50.427-1 Abdias Pereira Filho
EMATER-PB 50.566-0 Roberto Alexandre de Assis
EMATER-PB 50.527-7 Francisco Pereira Neto
EMATER-PB 2133-4 Manoel Chagas de Oliveira
EMATER-PB 50.073-9 Antônio Soares Sarmento Júnior
EMATER-PB 50.601-0 Tiago Freire Alves
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

do Estado.

PORTARIA Nº 153         João Pessoa, 04 de novembro de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº 74 de 16 de
março de 2007; Lei nº 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto nº 7.532
de 13 de março de 1978, e

Considerando que o CADASTRAMENTO AGROPECUÁRIO é fundamental para
que o Estado da Paraíba possa se tornar território livre da Febre Aftosa,

Considerando que o CADASTRAMENTO AGROPECUÁRIO é fundamental para
que o Estado da Paraíba possa se tornar território livre da Febre Aftosa;

Considerando que   entre as ações da SEDAP para o corrente exercício, deve ser
dada prioridade ao cadastramento agropecuário,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para desempenharem suas

funções no Cadastramento Agropecuário, em todo território da Paraíba, desde aqueles que atuarão
a nível de campo, de apoio técnico e administrativo até a supervisão dos trabalhos.

ÓRGÃO MAT. NOME DO SERVIDOR
INTERPA 6428-9 Alexandre Teixeira Costa
INTERPA 162-7 Antônio da Cunha Torres
INTERPA 242-9 Antônio Cavalcante de Lucena
INTERPA 345-0 Antônio Magno Martins Amorim
INTERPA 200-1 Antônio Valério Montenegro
INTERPA 343-3 Adalberto Cavalcante Vitório
INTERPA 360-9 João de Lucena Beltrão
INTERPA 377-0 Matuzalen Ferreira Lima
INTERPA 452-9 Francisco Ilon Maia
INTERPA 430-0 Francisco de Lima Pinto
INTERPA 330-7 Leni Gomes de Oliveira
INTERPA 454-5 Socorro Lúcia de Paiva Maia
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INTERPA 414-6 Antônio Simão de Lima
INTERPA 115-5 Dirceu Soares Batista
INTERPA 174-1 Glinaldo Ferreira Gonçalves
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

do Estado.

PORTARIA Nº 156      João Pessoa de 22 de outubro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar de nº 74
de 16 de março de 2007; Lei n.º 8.186 de 16 de março de 2007, c/c art. 18, inciso XV do Decreto
n. 7.532 de 13 de março de 1978, e

considerando o que dispõe no art. 41 caput da Constituição Federal de 1988,
que dispõe que somente serão estáveis os servidores nomeados para o cargo de provimento efetivo
em virtude de concurso publico após três anos de efetivo exercício do mesmo;

considerando que trata-se de condição sine qua non para a aquisição dessa
estabilidade a avaliação especial de desempenho a ser realizada por comissão instituída especial-
mente para essa finalidade, segundo o parágrafo 4 do dispositivo constitucional supra-citado;

RESOLVE
Art. 1º - Designar os membros da comissão especial de avaliação de desempenho

dos Médicos Veterinários contratados por meio do Concurso Público N. 02/2006 – CPS/SEAD do
Estado da Paraíba:

I – Midian de Sousa Conserva, Matrícula nº. 79.283 – 7, que a presidirá;
II – Luiz Carlos de Sá Barros, Matrícula nº. 136.868 – 1;
III – Solange Medeiros de Miranda, Matrícula nº. 153.596 - 0
Art. 2º – A Comissão instituída terá como atribuição única avaliar a aptidão e a

capacidade para o desempenho do cargo de cada um dos servidores, observando, principalmente:
· Assiduidade;
· Disciplina;
· Iniciativa;
· Produtividade;
· Responsabilidade.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

do Estado.

Secretário de Estado

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL  DA PARAÍBA - EMATER-PB

ATO Nº 133/2008

O Presidente da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado da
Paraíba - EMATER-PB, no uso das suas atribuições e de acordo com o Decreto Estadual Nº 24.649,
de 03 de dezembro de 2003, combinado com a Lei Federal Nº 10.520, de 17 de Julho de 2002,

R E S O L V E :
DESIGNAR o servidor ANTONIO DE MEDEIROS GUEDES – Extensionista

Rural I, matrícula 1478-8, para exercer a função de PREGOEIRO da EMATER-PB no Pregão
Presencial Nº 013/2008 e os servidores SANDOVAL PEREIRA DA COSTA – Extensionista
Rural II, matrícula 0425-1, JOSÉ FRANCISCO FELICIANO DE MEDEIROS – Advogado,
matrícula 2128-8, para equipe de apoio.

O presente Ato passa a vigorar a partir desta data.
Cabedelo-PB, 11  de  Novembro  de 2008.

Desenvolvimento Humano
FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA”

PORTARIA Nº 055/2008-GP, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei
3.815, de 25 de novembro de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995, resolve
DISPENSAR ÂNGELA CHRYISTIANE OLIVEIRA FERNANDES, matrícula nº 663.359-6, do
encargo de responder pelo cargo em comissão de Supervisor de Execução, Símbolo CCS-5/FUNDAC,
retroagindo seus efeitos a 31/10/2008.

PORTARIA Nº 056/2008-GP, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei
3.815, de 25 de novembro de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995, resolve
DISPENSAR PATRÍCIA MORAIS DE ARAÚJO, matrícula nº 663.184-3, do encargo de res-
ponder  pelo cargo em comissão de Gerente de Execução, Símbolo CCS-6/FUNDAC,  retroagindo
seus efeitos a 31/10/2008.

PORTARIA Nº 057/2008-GP, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2008.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei
3.815, de 25 de novembro de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995, resolve
NOMEAR MARIA JOZINA FERREIRA para exercer, em comissão, o cargo de Gerente de
Execução, Sìmbolo CCS-5/FUNDAC

PORTARIA Nº 058/2008-GP, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei
3.815, de 25 de novembro de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995 e
considerando o que consta no Parecer da Assessoria Jurídica nº 151/2008, conforme autos do
Processo nº 1976/08, resolve conceder a EVANIA FERNANDES DE LIMA VIEIRA, Matrícula nº
663.355-2, Agente de Serviços Auxiliares, a incorporação de Tempo de Serviço, num total de 09
(nove) meses e 29 (vinte e nove) dias, para efeito de aposentadoria e disponibilidade.

Administração
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº510/2008      EXPEDIENTE DO DIA 07.11.2008

O DIRETOR  EXECUTIVO DE  RECURSOS HUMANOS, por   delegação
de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial,  DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA GESTANTE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC     131.237-5 EDIVALDA GOMES VIDAL 180 DE 09.09.08  á 07.03.09 
SEEC     143.126-9 MARIA DAS GRAÇAS VALENTIM 180 DE 11.08.08 á 06.02.09 
SER     146.355-1 BERTISA CRISTINA LIMA SILVINO 180 DE 31.08.08 á 26.02.09 
SEEC     146.677-1 MARIA JOSE DE LIMA 180 DE 08.08.08 a 03.02.09 
SEG     153.245-6 DAMIANA RAQUEL EUGENIO 180 DE 03.09.08 à 01.03.09 
SES     154.146-3 ANTONIA ANITA DE MEDEIROS NOBREGA 180 DE 28.09.08 à 26.03.09 
SEEC     156.633-4 MARCLEIA BRAGA DE SOUSA 180 DE 10.07.08 à 05.01.09 
SER     157.666-6 KARINA DARIOTOU PIRES 180 DE 06.10.08 á 03.04.09 
SEEC     159.320-0 ERIKA ROSSANIA DA SILVA 180 DE 06.10.08 à 03.04.09 
SER     159.545-8 ELBA MARIA DA CUNHA PEREIRA 180 DE 16.09.08 á 14.03.09 
SES     160.203-9 ALESSANDRA PATRICIO DA C. MENDES 180 DE 29.09.08 á 27.03.09 
SEEC     160.592-5 MARIA MADALENA DE  O. AMORIN 180 DE  18.08.08 à 13.02.09 
SEEC     161.628-5 GENITTANIA HONORATO G.R.BESERRA 180 DE 14.08.08 á 09.02.09 
SEEC     679.111-5 ESTEFANIA TOMAZ DA SILVA 180 DE 07.07.08 á 02.01.09 
SEEC     687.415-1 CLAUDIA JEANE DE SOUSA MORAIS 180 DE 21.08.08 á 16.02.09 
SEEC     688.037-1 SEVERINA VITORINO DA COSTA 180 DE 02.07.08 á 08.02.09 
SEEC     688.048-7 JANEIDE CORDEIRO MARTINS 180 DE 28.06.08 á 24.12.09 
SEEC     691.260-5 ROSANGELA NOBREGA DA SILVA 180 DE 01.08.08 á 27.01.09 
SEEC     693.232-1 CICERA BETANIA TEIXEIRA 180 DE 27.08.08 á 22.02.09 
SEEC     693.348-3 MARCIA CARNEIRO DE ARAUJO 180 DE 07.06.08 á 03.02.09 
SEEC     694.799-9 ANA REGINA VIEIRA SILVA 180 DE 23.06.08 á 19.12.08 
SEEC     695.921-1 MARCIA REJANE BARBOSA DA SILVA 180 DE 16.09.08 á 14.02.09 
SES     902.577-4 ALANNAJARA MANGUEIRA BATISTA 180 DE 02.07.08 á 26.01.09 
SES     903.051-4 JEANNY CRISTINY MORAIS CAVALCANTI 180 DE 26.04.08 á 22.10.08 
SEEC     903.158-8 RAIMUNDA GALDINO BARROS 180 DE 07.07.08 á 02.01.09 
SES     998.910-2 FRANCISCA NEUMA RIBEIRO VIANA 180 DE 15.09.08 á 13.03.09 

            PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº511/2008      EXPEDIENTE DO DIA07.11.2008

O DIRETOR  EXECUTIVO DE  RECURSOS HUMANOS, por   delegação
de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial,  DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA GESTANTE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SES      161.020-1 ALCIONE DE LIMA PINTO 180 DE 19.07.08 à 14.01.09 
SES      161.073-2 CRISTINE MARIA PEREIRA 180 DE 03.09.08 à 01.03.09 
SES      161.090-2 SILVANA CRISTINA ALVES GERMANO 180 DE 01.09.08 à 26.02.09 
SES      161.403-7 ELAINE BATISTA DOS SANTOS  180 DE 04.08.08 à 30.01.09 
SES      161;419-3 ANDREA EVARISTO DE SOUZA 180 DE 11.08.08 à 06.02.09 
SES      161.451-7 CRISTIANE NEPOMUCENO C. DA SILVA 180 DE 08.09.08 à 06.03.09 
SEEC      671.644-0 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 180 DE 17.08.08 à 12.02.09 
SEEC     673.245-3 MARIA JALMA DE SOUSA ARAUJO 180 DE 30.06.08 à 26.12.08 
SEEC     674.623-3 IRACEMA BEZERRA DA COSTA 180 DE 13.08.08 à 08.02.09 
SEEC     675.605-1 MISSLENE ALVES DA SILVA 180 DE 23.08.08 à 18.02.09 
SEEC     678.224-8 MARIA DE LOURDES PEREIRA 180 DE 16.07.08 à 11.01.09 
SEEC     678.665-1 EDILANE CLEMENTINA DA SILVA 180 DE  10.09.08 à 08.03.09 
SEEC     683.232-6 ARTEMIA DA SILVA REGO 180 DE 14.07.08 á 09.01.09 
SEEC     683.283-1 CARMEM VALERIA DUARTE PEREIRA 180 DE 24.07.08 á 19.01.09 
SEEC     687.665-0 CLAUDIA REGINA DE ARAUJO 180 DE 28.08.08 á 23.02.09 
SEEC     687.888-1 AVANI PEREIRA DE ANDRADE 180 DE 14.07.08 á 09.01.09 
SEEC     688.679-5 ANA ANGELICA GOUVEIA SOUTO 180 DE 16.08.08 á 11.02.09 
SEEC     691.545-1  GERLANDIA DA SILVA ARAUJO 180 DE 21.07.08 á 16.01.09 
SEEC     692.713-1 MARISELMA GALDINO DA SILVA 180 DE 29.07.08 á 24.01.09 
SEEC     694.251-2 MARIA JOSELMA FERREIRA DA ROCHA 180 DE 11.08.08 á 06.02.09 
SEEC     694.701-8 ADRIANA CAVALCANTE C.M. PEREIRA 180 DE 05.08.08 á 31.01.09 
SES     901.920-1 ROSENIR ALVES DE OLIVEIRA 180 DE 21.07.08 á 16.01.09 

               PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 513/2008      EXPEDIENTE DO DIA 07.11.2008

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC      74.740-8 JOAQUIM AMANCIO DE LIMA 30 DE 24.07.08 a 22.08.08 
SEEC      83.959-1 MARIA JOSE BARBOSA SANTOS 30 DE 18.08.08 a 16.09.08 
SEEC      84.474-8 MARIA ZELIA RODRIGUES DANTAS 30 DE 06.08.08 a 04.09.08 
SEEC      84.881-6 MERCIA MARIA DANTAS DOS SANTOS 30 DE 06.08.08 a 04.09.08 
SEEC      87.925-8 NEUZA MARIACAVALCANTE DE LACERDA 30 DE 16.07.08 a 14.08.08 
SEEC      88.450-2 MARIA MARLETE DE MEDEIROS 30 DE 18.08.08 a 16.09.08 
SEEC      95.187-1 MARIA DAS MERCES FERNANDES 60 DE 04.09.08 a 02.11.08 
SER      96.471-9 ROMULO LIRA LEITE 30 DE 18.08.08 a 16.09.08 
SEEC    100.736-0 MARIA DO SOCORRO ESTEVAM LEITE 60 DE 07.07.08 a 05.09.08 
SEEC    120.619-2 ROSILDA GOMES FERREIRA DA SILVA 60 DE 07.07.08 a 05.09.08 
SEEC    123.202-9 MARIA MARGARIDA FORMIGA DE LIMA 30 DE 07.07.08 a 05.08.08 
SEEC    130.048-2 JOAO COELHO DE LEMOS 30 DE 19.08.08 a 17.09.08 
SEEC    131.846-2 MARIA GORETE LUCENA DE VASCONCELOS 30 DE 27.07.08 a 25.08.08 
SEEC    132.034-3 MARIA DE FATIMA MENDONÇA SALES 60 DE 25.07.08 a 22.09.08 
SEDS    133.214-7 AGAMENON OLIVEIRA MEDEIROS 10 DE 20.08.08 a 29.08.08 
SEEC    133.813-7 ZULEIDE DE ALMEIDA MARTINS LOURENÇO 30 DE 06.08.08 a 04.09.08 
SEEC    133.863-3 BELINDA CAVALCANTE ARAUJO 90 DE 18.08.08 a 15.11.08 
SEEC    134.662-8 OLGA ANTONIA DE ATAYDE 60 DE 07.07.08 a 04.09.08 
SEEC    142.434-3 IRENE RODRIGUES DURAND DE OLIVEIRA 15 DE 07.08.08 a 21.08.08 
SEEC    142.708-3 MARIA FERREIRA DE MELO 30 DE 19.08.08 a 17.09.08 
SEEC    142.756-3 MARCIONILA GONÇALVES ARAUJO 30 DE 18.08.08 a 16.09.08 
SEEC    144.509-0 LUCIA DE FATIMA ASSIS LOURENÇO 90 DE 12.08.08 a 10.11.08 
SEEC    144.599-5 JOAQUIM AMANCIO DE LIMA 30 DE 24.07.08 a 22.08.08 
SEEC    145.037-9 MARIA AURENI SOUSA MACEDO ALVES 60 DE 19.08.08 a 17.10.08 
SER    147.896-6 JOSE CORDEIRO NETO 60 DE 19.08.08 a 17.10.08 

             PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº514/2008      EXPEDIENTE DO DIA07.11.2008

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:
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RESENHA Nº 515/2008 EXPEDIENTE DO DIA07.11.2008

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC     81.961-1 MARIA DE FATIMA FERREIRA 30 DE 19.08.08 a 17.09.08 
SEEC     85.778-5 ROUSELLET ESCARIAO DA NOBREGA 30 DE 04.08.08 a 02.09.08 
SES     89.369-2 EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA 30 DE 06.10.08 a 04.11.08 
SEDS     90.324-8 MARIA DO CARMO SILVA ARAUJO 30 DE 06.10.08 a 04.11.08 
SEEC     93.097-1 MARIA APARECIDA FERREIRA DINIZ GOMES 30 DE 22.09.08 a 21.10.08 
SER     98.818-9 MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA COURA 30 DE 25.07.08 a 23.08.08 
SEEC     99.954-7 ROZENISE CARNEIRO DA CUNHA 30 DE 13.10.08 a 11.11.08 
SEEC   114.846-0 VALDECI FREIRE DA SILVA 30 DE 20.10.08 a 18.11.08 
SEEC   126.320-0 MARIA DAS DORES DA SILVA 30 DE 20.09.08 a 19.10.08 
SEEC   128.706-1 CICERO CAVALCANTE BRASIL 30 DE 10.10.08 a 08.11.08 
SEEC   128.781-8 ANTONIO GALDINO DOS SANTOS 30 DE 13.10.08 a 11.11.08 
SEEC   129.470-9 MARIA DO SOCORRO TAVARES DE MELO 30 DE 02.09.08 a 01.10.08 
SEEC   129.602-7 MARIA AMELIA FARIAS MACAU 30 DE 07.10.08 a 05.11.08 
SEEC   130.497-6 IVALDO DUARTE BARROS 30 DE 02.09.08 a 01.10.08 
SEEC   130.685-5 CECILMA BERNADETH GOMES DANTAS VIANA 30 DE 25.09.08 a 24.10.08 
SEDS   134.565-6 VALDEMIRO BARBOSA DE LIMA 30 DE 03.09.08 a 02.10.08 
SEDS   135.557-1 SEVERINO DOS RAMOS REGO FILHO 30 DE 07.10.08 a 05.10.08 
SEEC   136.684-0 DARCI ELIANO DE PAULA 30 DE 29.09.08 a 28.10.08 
SEEC   141.924-2 MARICELIA PAULINO DE ARAUJO 30 DE 15.10.08 a 13.11.08 
SEEC   143.020-3 MARLUCE LOURENÇO DE O. GONÇALVES 30 DE 13.07.08 a 11.08.08 
SEEC   144.844-7 DIANDIANIR MENDES DE AZEVEDO 30 DE 15.10.08 a 13.11.08 
SEEC   144.977-0 MARIA DO SOCORRO TAVARES DE MELO 30 DE 02.09.08 a 01.10.08 
SES   150.013-9 MARIA DO SOCORRO DA SILVA ARAUJO 30 DE 17.08.08 a 15.09.08 
SEDS   155.309-7 MARCIO PATRICK FELIX SILVA 30 DE 11.10.08 a 09.08.08 
SEEC   158.688-2 MARIA ILDENEIDE MACEDO MEIRA 30 DE 06.08.08 a 04.09.08 

             PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 516/2008      EXPEDIENTE DO DIA 07.11.2008

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SES      72.829-2 ROSA MARIA DE ARAUJO GONZAGA 60 DE 02.10.08 a 30.11.08 
SES      76.045-5 MARIA DE FATIMA T. DOS SANTOS 60 DE 11.09.08 a 09.11.08 
DPPB      80.182-8 IRIS HELENA PEIXOTO DUARTE 20 DE 07.10.08 a 26.10.08 
CGE      83.240-5 MARIA ISIS DA COSTA LIMA 20 DE 10.10.08 a 29.10.08 
SEEC      87.836-7 CONCEICAO DE MARIA SANTOS DA SILVA 20 DE 28.09.08 a 17.10.08 
SEDAP      88.800-1 JOSUE GOMES DE ARAUJO NETO 90 DE 01.10.08 a 29.12.08 
SES      89.431-1 ADELSON DA SILVA AMORIM 30 DE 28.09.08 a 27.10.08 
SEEC      90.023-1 MARIA DA CONCEIÇAO GUEDES  DINIZ 30 DE 03.09.08 a 02.10.08 
SEDS      93.212-4 JOAO EUDES DA SILVA 08 DE 14.10.08 a 21.10.08 
SEEC      96.846-3 IRENE ANA DE OLIVEIRA CORREIA 30 DE 08.10.08 a 06.11.08 
SER      98.747-6 ANTONIO TIMOTEO DE OLIVEIRA NETO 30 DE 02.10.08 a 31.10.08 
SEEC    103.569-0 LETICIA PELAGIO TAVARES 08 DE 07.10.08 a 14.10.08 
SEDS    106.702-8 ANTONIO GONZAGA DE SOUSA 60 DE 06.10.08 a 04.12.08 
SES    115.403-6 MARIA DO SOCORRO MOREIRA CARTAXO 30 DE 29.09.08 a 28.10.08 
SEDH    124.787-5 MARIA DE FATIMA DE MORAIS  TAVARES 30 DE 13.10.08 a 11.11.08 
SEDS    133.220-1 FRANCISCODAS CHAGAS GOMES 60 DE 10.10.08 a 08.12.08 
SEDS    135.511-2 CARLOS ANTONIO AIRES DE ALBUQUERQUE 30 DE 29.09.08 a 28.10.08 
SEEC    137.480-0 MARICELIA VICTO BELARMINO 30 DE 20.09.08 a 18.10.08 
SES    138.033-8 ROSANGELADE LUNA SALES 08 DE 30.09.08 a 07.10.08 
CGE    147.642-4 RIVALDO TARGINO DA COSTA 30 DE 18.09.08 a 17.10.08 
SEDS    150.615-3 OSVALDO VASCONCELOS 30 DE 06.10.08 a 04.11.08 
SEDS    156.064-6 ANNY KAROLINE CARNEIRO 14 DE 29.09.08 a 12.10.08 
SEEC    158.762-5 DIANA DE ALMEIDA SOUSA 60 DE 16.10.08 a 14.12.08 
SES    161.705-2 SUZANA CRISTINA ANDRADE BEZERRA 30 DE 01.10.08 a 30.10.08 
SES    162.066-5 ANTONIA FURTADO DE ABRANTES 60 DE 13.10.08 a 11.12.08 

                    PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 517/2008      EXPEDIENTE DO DIA07.11.2008

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
S E E C       6 2 .1 1 6 - 1  M A R I A  S IM O E S  P O R T E L A  3 0  D E  1 1 .0 8 .0 8  a  0 9 .0 9 .0 8  
S E E C       6 7 .0 5 9 - 6  H E L E N I S A  L E I T E  M E N D E S  3 0  D E  3 0 .0 6 .0 8  a  2 9 .0 7 .0 8  
S E E C       6 8 .7 7 6 - 6  M A R I A  D O  S O C O R R O  D E  L IM A  S I L V A  6 0  D E  1 4 .0 7 .0 8  a  1 1 .0 9 .0 8  
S E E C       6 9 .9 6 1 - 6  R O B S O N  G O N Ç A L V E S  R A F A E L  3 0  D E  2 1 .0 7 .0 8  a  1 9 .0 8 .0 8  
S E E C       7 1 .6 8 8 - 0  M A R IN E I D E  M A R I A  P E R E I R A  D O S  S A N T O S  9 0  D E  2 1 .0 7 .0 8  a  1 8 .1 0 .0 8  
S E E C       8 5 .0 8 4 -5  M A R I A  M A R L Y  R O D R I G U E S  D O S  S A N T O S  6 0  D E  2 9 .0 7 .0 8  a  2 6 .0 9 .0 8  
S E E C       8 5 .4 6 0 - 3  J O R G E  L U I Z  L U C E N A  D E  S O U Z A  S I L V A  3 0  D E  2 8 .0 7 .0 8  a  2 6 .0 8 .0 8  
S E D S       9 0 .2 8 3 - 7  M A R I A  D A  C O N C E IC A O  M A C IE L  F IR M O  3 0  D E  1 0 .0 7 .0 8  a  0 8 .0 8 .0 8  
S E E C       9 1 .0 9 2 - 9  M A R I A  D O  S O C O R R O  P E R E I R A  9 0  D E  0 6 .0 8 .0 8  a  0 3 .1 1 .0 8  
S E E C       9 3 .5 8 2 - 4  M A R I A  D E  M E L O  P E R E I R A  D A  S I L V A  3 0  D E  0 7 .0 8 .0 8  a  0 5 .0 9 .0 8  
S E E C       9 3 .4 8 7 - 9  L U C I A  D E  F A T IM A  Q . N O G U E IR A  6 0  D E  1 4 .0 7 .0 8  a  1 1 .0 9 .0 8  
S E E C       9 8 .3 0 1 - 2  L A D J A N E  B A T IS T A  D E  L IM A  4 5  D E  0 9 .0 7 .0 8  a  2 2 .0 8 .0 8  
S E E C     1 2 9 .9 5 2 - 2  C E L I A  D E  L O U R D E S  B A T IS T A  N O G U E IR A  3 0  D E  0 3 .0 9 .0 8  a  0 2 .1 0 .0 8  
S E E C     1 3 0 .2 8 2 - 5  S E L Y  S O U S A  D A  S IL V A  6 0  D E  0 5 .0 8 .0 8  a  0 3 .1 0 .0 8  
S E E C     1 3 2 .6 9 5 -3  V E R T U O S A  D E  L O U R D E S  D E  S O U Z A  B E Z E R R A  3 0  D E  0 7 .0 7 .0 8  a  0 5 .0 8 .0 8  
S E E C     1 3 2 .7 3 9 - 9  M A R I A  D E  L O U R D E S  F IG U E IR E D O  L U C E N A  6 0  D E  2 2 .0 7 .0 8  a  1 9 .0 9 .0 8  
S E E C     1 3 4 .7 7 5 - 6  M A R I A  A L V E S  D O  N A S C I M E N T O  3 0  D E  0 3 .0 9 .0 8  a  0 2 .1 0 .0 8  
S E E C     1 3 6 .7 5 2 - 8  N E L M A  D E  L O U R D E S  F E R R E IR A  D E  O L I V E IR A  3 0  D E  0 7 .0 7 .0 8  a  0 5 .0 8 .0 8  
S E E C     1 4 3 .0 6 9 - 6  M A R I A  E R I N A L D A  L E I T E  D A  S IL V A  6 0  D E  0 1 .0 7 .0 8  a  2 9 .0 8 .0 8  
S E E C     1 4 3 .1 0 2 - 1  M A R I A  D O  S O C O R R O  P E R N A M B U C A N A  6 0  D E  0 6 .0 5 .0 8  a  0 4 .0 7 .0 8  
S E E C       1 4 3 .2 1 5 - 0  M A R I A  O R F E L I A  G O N Ç A L V E S  D A S  N E V E S  1 5  D E  0 7 .0 7 .0 8  a  2 1 .0 7 .0 8  
S E E C     1 4 3 .2 2 9 - 0  J O S E  D A M I A O  N E V E S  1 5  D E  0 7 .0 7 .0 8  a  2 1 .0 7 .0 8  
S E E C     1 4 3 .2 3 6 - 2  M A R I A  L U C I A  D A  S IL V A  S A N T O S  6 0  D E  0 7 .0 7 .0 8  a  0 4 .0 9 .0 8  
S E E C     1 4 4 .6 8 7 - 8  M A R I A  D A S  G R A Ç A S  D A N T A S  D E  M A C E D O  3 0  D E  2 0 .0 8 .0 8  a  1 8 .0 9 .0 8  
S E E C     1 4 4 .9 7 0 - 2  I S A B E L  C R IS T I N A  B A R B O S A  A L V E S  3 0  D E  0 3 .0 9 .0 8  a  0 2 .1 0 .0 8  

             P U B L IQ U E -S E  

RESENHA Nº 518/2008      EXPEDIENTE DO DIA07.11.2008

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC      66.187-2 JOSE SANTANA DE MEDEIROS 90 DE 08.09.08 à 06.12.08 
SEEC      68.089-3 MARIA DE FATIMA GOMES BRITO 60 DE 05.09.08 à 03.11.08 
SEEC      72.523-4 PEDRO CUSTODIO DA SILVA 60 DE 11.08.08 à 09.10.08 
SEEC      74.193-1 IEDA MARIA DE SOUSA 30 DE 07.10.08 à 05.11.08 
SEEC      77.299-2 FRANCISCO CHAVES FILHO 90 DE 25.08.08 à 22.11.08 
SEEC      81.415-6 LUZIMAR DE ARAUJO 30 DE 05.09.08 à 04.10.08 
SEEC      84.652-0 MARIA DA PAZ FERREIRA 60 DE 08.08.08 à 06.10.08 
SEEC      85.778-5 ROUSELLET ESCARIAO DA NOBREGA 30 DE 03.09.08 à 02.10.08 
SEEC      94.428-9 MARIA GUADALUPE DE ARAUJO LISBOA 90 DE 07.08.08 à 04.11.08 
SEEC    130.408-9 MARIA FERREIRA DE ARAUJO 90 DE 05.08.08 à 02.11.08 
SEEC    130.465-8 GLORIETE MEDEIROS DIAS 90 DE 05.08.08 à 02.11.08 
SEEC    131.974-4 VALMIRA FORMIGA GUEDES 90 DE 08.08.08 à 05.11.08 
SEEC    132.117-0 FRANCISCA DE LIMA 15 DE 05.08.08 à 19.08.08 
SEEC    133.648-7 RITA DE CASSIA BRAZ 30 DE 06.07.08 à 04.08.08 
SEEC    136.132-5 LUCIA DE FATIMA M. F. EVANGELISTA 60 DE 07.07.08 à 05.09.08 
SEEC    136.974-1 SONIA MARIA CESAR 30 DE 07.07.08 à 05.08.08 
SEEC    137.026-0 MARIA NEUMAN SILVA OLIVEIRA 30 DE 06.08.08 à 04.09.08 
SEEC    141.258-2 FRANCISCA LOPES DE CALDAS 60 DE 04.07.08 à 01.09.08 
SEEC    143.178-1 MARIA JOSE ALVES 60 DE 29.07.08 à 26.09.08 
SEEC    143.434-9 ANGELA MARIA CARNEIRO NUNES 60 DE 29.07.08 à 26.09.08 
SEEC    144.516-2 JOSE ALEXANDRE NUNES DA COSTA 15 DE 18.08.08 à 01.09.08 
SEEC    144.533-2 MARIA DA PAZ FERREIRA 60 DE 08.08.08 à 06.10.08 
SEEC    144.643-6 FRANCINEIDE FILIZARDO DE  SOUSA 30 DE 16.06.08 à 15.07.08 
SEEC    144.668-1 DIVANETE LIMA FERNANDES 90 DE 07.08.08 á 04.11.08 
SES 
 

   149.823-1 MARIA DE FATIMA BRASILEIRO SILVA 90 DE 01.07.08 á 27.09.08 

       PUBLIQUE-SE 

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SES      63.864-1 REGINA COELI FERNANDES FRANÇA DE TORRES 15 DE 13.10.08 a 27.10.08 
SER      65.489-2 MARIA DE FATIMA MEIRA MORAIS 15 DE 13.10.08 a 27.10.08 
SES      75.182-1 KENIA SANTA CRUZ LINS DE SIQUEIRA 15 DE 07.10.08 a 21.10.08 
SEEC      77.365-4 TEREZA MONICA SOLANO MACEDO DE BRITO 15 DE 06.10.08 a 20.10.08 
SEEC      88.978-4 MARIA DE LOURDES ALMEIDA DE V. COSTA 15 DE 30.09.08 a 14.10.08 
SER      93.749-5 FLAVIO CESAR FERNANDES DE ARAUJO 15 DE 06.10.08 a 20.10.08 
SEAD      96.363-1 MARIA DE LOURDES ALVES DE AMORIM    15 DE 07.10.08 a 21.10.08 
SEEC      97.332-7 RENILDA GERVAZIO DA SILVA 15 DE 09.10.08 a 23.10.08 
SEEC      98.889-8 VALERIA TEIXEIRA DE MENEZES 15 DE 15.10.08 a 29.10.08 
SEEC      99.954-7 ROZENISE CARNEIRO DA CUNHA 10 DE 03.10.08 a 12.10.08 
SES    127.479-1 BERNARDINA DIAS DE OLIVEIRA 15 DE 06.10.08 a 20.10.08 
SEEC    128.451-7 MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA SANTOS 10 DE 06.10.08 a 15.10.08 
SEEC    128.887-3 DAENE AIRES LIMA DE SOUSA 30 DE 21.07.08 a 19.08.08 
SEEC    131.198-1 TERESINHA FREIRE MAIA 15 DE 10.10.08 a 24.10.08 
SEDH    134.366-1 ELIANE FERNANDES DE SOUSA ROCHA 15 DE 07.10.08 a 21.10.08 
SES    134.432-3 ANA MARIA AGUIAR ALMEIDA 10 DE 07.10.08 a 16.10.08 
SEDS    135.560-1 ADAILTON OLIVEIRA DA COSTA 15 DE 01.10.08 a 15.10.08 
SEDS    137.288-2 AUTOMIRES RODRIGUES DOS SANTOS 15 DE 02.10.08 a 16.10.08 
SES    149.793-6 MARIA DE FATIMA DA SILVA 15 DE 03.10.08 a 17.10.08 
SES    150.490-8 MATILDES MINERVINO DE CARVALHO SILVA 30 DE 02.07.08 a 31.07.08 
SEDS    156.541-9 GILSON BATISTA DE ARAUJO 15 DE 13.10.08 a 27.10.08 
SEDS    156.864-7 CLOVES NAZARIO DE OLIVEIRA NETO 10 DE 03.10.08 a 12.10.08 
SES    160.607-7 JULIANA SOUSA SOARES DE ARAUJO 15 DE 11.10.08 a 25.10.08 
SES    162.041-0 DEBORAH SOARES DA C. ALENCAR RIBEIRO 10 DE 15.10.08 a 24.10.08 

                 PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 519/2008     EXPEDIENTE DO DIA07.11.2008

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC      68.089-3 MARIA DE FATIMA GOMES DE BRITO 60 DE 07.07.08 à 04.09.08 
SEEC      74.487-5 JOSE ALBERTON DE FREITAS 90 DE 02.09.08 à 30.11.08 
SEEC      81.415-6 LUZIMAR DE ARAUJO 30 DE 07.07.08 á 05.08.08 
SEEC      81.683-3 ZUILA VIEIRA DE OLIVEIRA FERNANDES 30 DE 07.07.08 à 05.08.08 
SEEC      84.101-3 SALUSTIANA ALVES DE FREITAS NETA 30 DE 02.07.08 à 30.07.08 
SEEC      87.437-0 TEREZINHA ESTEVAM LEITE 60 DE 22.07.08 à 19.09.08 
SEEC    129.549-7 PAULINA PEREIRA DA ROCHA 30 DE 07.07.08 à 05.08.08 
SEEC    129.968-9 RITA VIEIRA DA SILVA 60 DE 08.09.08 à 06.11.08 
SEEC    131.452-1 MARIA IEDA DOS SANTOS BEZERRA 30 DE 06.08.08 à 04.09.08 
SEEC    131.477-7 JUDEMIRA ALZIRA DA SILVA 90 DE 07.07.08 à 04.10.08 
SEEC    132.092-1 ANA MACEDO DA SILVA 30 DE 15.07.08 à 13.08.08 
SEEC    132.607-4 CRIZELDA TERCINA DE FIGUEIREDO 60 DE 12.08.08 à 10.10.08 
SES    132.623-6 MARIA CANDIDA DA SILVA 60 DE 14.07.08 à 11.09.08 
SEEC    132.640-6 MARIA MARINETE FERNANDES NOBRE 60 DE 14.07.08 à 11.09.08 
SEEC    137.453-2 GILVANIRA GOMES DE O. FERNANDES 60 DE 11.08.08 à 09.10.08 
SEEC    137.522-9 MARINA CANDIDA RAMALHO 90 DE 11.08.08 à 08.11.08 
SEEC    138.324-8 MARIA GRACIETE FERREIRA 90 DE 21.07.08 à 18.10.08 
SEEC    142.456-4 IVANETE PAZ DE LIMA 30 DE 08.07.08 à 06.08.08 
SEEC    142.478-5 MARIA LUCIA GOMES 60 DE 08.08.08 á 06.10.08 
SEEC    142.508-1 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA MIRANDA 30 DE 31.07.08 à 29.08.08 
SEEC    143.738-1 SONE DELANE DA SILVA  90 DE 10.07.08 à 07.10.08 
SEEC    158.782-0 PATRICIA BARRETO TARGINO 30 DE 03.09.08 à 02.10.08 
SEEC    159.685-3 MARIA APARECIDA NOBRE 30 DE 06.09.08 à 05.10.08 
SEEC    158.776-5 GLECIA FERNANDES A. DE SOUSA 30 DE 18.08.08 á 16.09.08 

                PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº 520/2008      EXPEDIENTE DO DIA07.11.2008

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC     62.032-7 EDNARTE TEODOMIRO LINHARES 60 DE 15.08.08 à 13.10.08 
SEEC     78.132-1 FRANCISCA GERUZIA ROCHA CARDINS 60 DE 21.07.08 à 18.09.08 
SEEC     81.415-6 LUZIMAR DE ARAUJO 30 DE 06.08.08 à 04.09.08 
SEEC     81.538-1 ROSANGELA MARIA LIMA DA ROCHA 15 DE 01.09.08 à 15.09.08 
SEEC     81.615-9 ANA MARIA DA SILVA SOUZA 60 DE 01.09.08 à 30.10.08 
SEEC     81.635-3 JANDIRA PEREIRA DA CUNHA BRAGA 60 DE 25.07.08 à 22.09.08 
SEEC     81.683-3 ZUILA VIEIRA DE OLIVEIRA FERNANDES 60 DE 06.08.08 à 04.10.08 
SEEC     87.853-7 MARIA DE LOURDES F. DOS SANTOS 60 DE 07.10.08 à 05.12.08 
SEEC     84.248-6 MARIA DA PAZ GALDINO DE ARAUJO 30 DE 18.08.08 à 16.09.08 
SEEC     89.680-2 LUZINETE DE SOUSA SILVA 30 DE 22.08.08 à 20.09.08 
SEEC     93.542-5 SUELY FERREIRA DA SILVA    60 DE 01.09.08 à 30.10.08 
SER     99.860-5 MANOEL MOREIRA DE CALDAS 30 DE 09.07.08 à 07.08.08 
SEEC   121.801-8 DONARIA ALVES DE QUEIROGA 30 DE 14.08.08 à 12.09.08 
SEEC   129.482-2 JOSE MESQUITA DE MOURA 60 DE 07.10.08 à 05.12.08 
SEEC   129.549-7 PAULINA PEREIRA DA ROCHA 30 DE 16.08.08 à 14.09.08 
SEEC   131.407-6 MARIA DA LUZ DA SILVA 90 DE 20.07.08 à 17.10.08 
SEEC   131.432-7 FRANCISCA ALVES DE  OLIVEIRA 30 DE 14.08.08 à 12.09.08 
SEEC   131.472-6 MARIA DAS NEVES VITORIANO 60 DE 05.08.08 à 03.10.08 
SEEC   132.579-5 ODECI MARIA FERREIRA DA SILVA 90 DE 18.08.08 à 15.11.08 
SEEC   136.945-8 ZELIA PEREIRA DA ROCHA 30 DE 28.08.08 à 26.09.08 
SEEC   136.956-3 DORIS DEY RAFAEL DINIZ VAZ 60 DE 05.08.08 à 03.10.08 
SEEC   142.461-1 JOSEFA FERREIRA DA CRUZ 30 DE 31.07.08 à 29.08.08 
SEEC   142.463-7 FRANCISCA DE FATIMA DINIZ VIEIRA 60 DE 01.09.08 à 30.10.08 
SEEC   142.508-1 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA MIRANDA 30 DE 01.09.08 à 30.09.08 
SEEC   143.085-8 JOSE QUINTANS DE SALES 90 DE 21.07.08 á 18.10.08 

                   PUBLIQUE-SE 

Receita
COLETORIA ESTADUAL DE BAYEUX

PORTARIA Nº 00018/2008/BAY      16 de Setembro de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE BAYEUX , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 16/09/2008.

Anexo da Portaria Nº 00018/2008/BAY
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COLETORIA ESTADUAL DE GUARABIRA

PORTARIA Nº 00022/2008/GUA           2 de Outubro de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE GUARABIRA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0881512008-4;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 02/10/2008.

Anexo da Portaria Nº 00022/2008/GUA
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COLETORIA ESTADUAL DE GUARABIRA

PORTARIA Nº 00023/2008/GUA 2 de Outubro de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE GUARABIRA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0896762008-0;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 02/10/2008.

Anexo da Portaria Nº 00023/2008/GUA
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COLETORIA ESTADUAL DE ARARUNA

PORTARIA Nº 00005/2008/ARU 7 de Agosto de 2008

O Subgerente da C. E. DE ARARUNA , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº ;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no
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Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 07/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00005/2008/ARU

COLETORIA ESTADUAL DE SUME

PORTARIA Nº 00003/2008/SUM      11 de Setembro de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE SUME , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 08382420087;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00003/2008/SUM
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COLETORIA ESTADUAL DE SOLANEA

PORTARIA Nº 00005/2008/SOL       18 de Setembro de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE SOLANEA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0855422008-0;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 18/09/2008.

Anexo da Portaria Nº 00005/2008/SOL
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COLETORIA ESTADUAL DE CONCEICAO

PORTARIA Nº 00003/2008/CON            20 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual C. E. DE CONCEICAO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 01184120080;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00003/2008/CON
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COLETORIA ESTADUAL DE BELEM

PORTARIA Nº 00009/2008/BEL         9 de Setembro de 2008

O Coletor Estadual da C. E. DE BELEM, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 082.597.2008-6;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00009/2008/BEL
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RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 12/08/2008.

Anexo da Portaria Nº 00002/2008/SOE
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AGÊNCIA DE SOLEDADE

PORTARIA Nº 00002/2008/SOE            12 de Agosto de 2008

O Coletor Estadual AGÊNCIA DE SOLEDADE , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0743012008-3;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

AGÊNCIA DE POCINHOS

PORTARIA Nº 00002/2008/POC       11 de Setembro de 2008

O Coletor Estadual AGÊNCIA DE POCINHOS , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0835072008-5;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 11/09/2008.

Anexo da Portaria Nº 00002/2008/POC
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AGÊNCIA DE BOQUEIRAO

PORTARIA Nº 00008/2008/BOQ 29 de Julho de 2008

O Coletor Estadual AGÊNCIA DE BOQUEIRAO , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0635882007-9; 0635782007-
5; 0635732007-2; 0635862007-0; 0631742007-6; 0631752007-0;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 29/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00008/2008/BOQ
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PORTARIA Nº 370/PGE                                              João Pessoa, 07 de novembro de 2008

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, de 03 de novembro a 02 de dezembro de 2008, 30
(trinta) dias de férias regulamentares a servidora SANDRA GUEDES RODRIGUES, matrí-
cula nº 159.291-2, Assistente Administrativo II – CSE-3, lotada nesta Procuradoria Geral, com
exercício no 3º Núcleo Regional de Campina Grande, referentes ao período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 371/PGE                                              João Pessoa, 07 de novembro de 2008

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, de 17 de novembro a 16 de dezembro de 2008, 30
(trinta) dias de férias regulamentares ao servidor JOSÉ GERALDO DE MENEZES LIRA
JÚNIOR, matrícula nº 158.639-4, Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, lotado nesta
Procuradoria Geral, referentes ao período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 374/PGE                                               João Pessoa, 11 de novembro de 2008

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30  de dezembro de 2008, 30 (trinta) dias de
férias regulamentares ao servidor JOSÉ TARCISO GOMES FILHO, matrícula nº 158.390-
5, Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, lotado nesta Procuradoria Geral, referentes ao
período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 375/PGE                                              João Pessoa, 11 de novembro de 2008

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, de 09 de dezembro de 2008 a 07 de janeiro de 2009,
30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora ZILKA CRISTYNE DA SILVA NAS-
CIMENTO, matrícula nº 159.161-4, Assistente Jurídico da Gerência Regional, Símbolo CAT-2,
lotada nesta Procuradoria Geral, referentes ao período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº 376/PGE                                               João Pessoa, 11 de novembro de 2008

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, de 17 de novembro a 16 de dezembro de 2008, 30
(trinta) dias de férias regulamentares ao servidor PAULO ANDRADE DA NÓBREGA,
matrícula nº 75.599-7, Técnico de Nível Médio, lotado nesta Procuradoria Geral, referentes ao
período aquisitivo 2007/2008.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

Procuradoria Geral do Estado

AGÊNCIA DE BOQUEIRAO

PORTARIA Nº 00009/2008/BOQ 30 de Julho de 2008

O Coletor Estadual AGÊNCIA DE BOQUEIRAO , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0433172008-0;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 30/07/2008.

Anexo da Portaria Nº 00009/2008/BOQ
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